
Ano CXLVII No
- 195

Brasília - DF, segunda-feira, 11 de outubro de 2010

ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012010101100001

Documento assinado digitalmente conforme MP no
- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Sumário
.

Atos do Poder Executivo
.

PÁGINA

Atos do Poder Executivo............................................................................................................................. 1

Presidência da República ............................................................................................................................. 2

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento ............................................................................... 3

Ministério da Ciência e Tecnologia .......................................................................................................... 44

Ministério da Cultura ................................................................................................................................. 44

Ministério da Defesa.................................................................................................................................. 45

Ministério da Educação ............................................................................................................................. 47

Ministério da Fazenda................................................................................................................................ 48

Ministério da Integração Nacional ............................................................................................................ 63

Ministério da Justiça .................................................................................................................................. 63

Ministério da Previdência Social............................................................................................................... 78

Ministério da Saúde ................................................................................................................................... 79

Ministério das Comunicações.................................................................................................................... 90

Ministério das Relações Exteriores ........................................................................................................... 94

Ministério de Minas e Energia.................................................................................................................. 95

Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome.................................................................. 102

Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior .......................................................... 102

Ministério do Esporte............................................................................................................................... 103

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão................................................................................. 103

Ministério do Trabalho e Emprego......................................................................................................... 105

Ministério do Turismo ............................................................................................................................. 107

Ministério dos Transportes ...................................................................................................................... 107

Ministério Público da União ................................................................................................................... 110

Tribunal de Contas da União .................................................................................................................. 111

Entidades de Fiscalização do Exercício das Profissões Liberais .......................................................... 138

MEDIDA PROVISÓRIA N
o
- 508, DE 8 DE OUTUBRO DE 2010

Abre crédito extraordinário, em favor do Ministério da Educação, no valor de
R$ 968.185.382,00, para os fins que especifica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62, com-
binado com o art. 167, § 3o, da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1o Fica aberto crédito extraordinário, em favor do Ministério da Educação, no valor de R$
968.185.382,00 (novecentos e sessenta e oito milhões, cento e oitenta e cinco mil, trezentos e oitenta e
dois reais), para atender à programação constante do Anexo desta Medida Provisória.

Art. 2o Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 8 de outubro de 2010; 189o da Independência e 122o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26298 - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO

ANEXO CREDITO EXTRAORDINARIO

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

1061 BRASIL ESCOLARIZADO 968.185.382

OPERACOES ESPECIAIS

12 847 1061 0969 APOIO AO TRANSPORTE ESCOLAR NA EDUCACAO BASI-

CA

194.000.000

12 847 1061 0969 0101 APOIO AO TRANSPORTE ESCOLAR NA EDUCACAO BASI-
CA - NACIONAL (CREDITO EXTRAORDINARIO)

194.000.000

F 3 1 30 0 342 75.000.000
F 3 1 40 0 342 11 9 . 0 0 0 . 0 0 0

AT I V I D A D E S

12 306 1061 8744 APOIO A ALIMENTACAO ESCOLAR NA EDUCACAO BA-

SICA

774.185.382

12 306 1061 8744 0107 APOIO A ALIMENTACAO ESCOLAR NA EDUCACAO BA-
SICA - NO ESTADO DE GOIAS (CREDITO EXTRAORDINA-
RIO)

19.241.703

S 3 1 30 0 342 9.843.861
S 3 1 40 0 342 9.397.842

12 306 1061 8744 0109 APOIO A ALIMENTACAO ESCOLAR NA EDUCACAO BA-
SICA - NO ESTADO DE BAHIA (CREDITO EXTRAORDINA-
RIO)

56.090.052

S 3 1 30 0 342 24.821.032
S 3 1 40 0 342 31.269.020

12 306 1061 8744 0111 APOIO A ALIMENTACAO ESCOLAR NA EDUCACAO BA-
SICA - NO ESTADO DA PARAIBA (CREDITO EXTRAORDI-
NARIO)

13.513.446

S 3 1 30 0 342 5.838.282
S 3 1 40 0 342 7.675.164

12 306 1061 8744 0113 APOIO A ALIMENTACAO ESCOLAR NA EDUCACAO BA-
SICA - NO ESTADO DE ALAGOAS (CREDITO EXTRAOR-
DINARIO)

12.452.807

S 3 1 30 0 342 4.318.893
S 3 1 40 0 342 8.133.914

12 306 1061 8744 0115 APOIO A ALIMENTACAO ESCOLAR NA EDUCACAO BA-
SICA - NO ESTADO DE MINAS GERAIS (CREDITO EX-
TRAORDINARIO)

52.922.260

S 3 1 30 0 342 28.564.772
S 3 1 40 0 342 24.357.488

12 306 1061 8744 0117 APOIO A ALIMENTACAO ESCOLAR NA EDUCACAO BA-
SICA - NO ESTADO DE PERNAMBUCO (CREDITO EX-
TRAORDINARIO)

33.190.499

S 3 1 30 0 342 15.768.153
S 3 1 40 0 342 17.422.346

12 306 1061 8744 0119 APOIO A ALIMENTACAO ESCOLAR NA EDUCACAO BA-
SICA - NO ESTADO DE RONDONIA (CREDITO EXTRAOR-
DINARIO)

8.941.447

S 3 1 30 0 342 5.901.731
S 3 1 40 0 342 3.039.716

12 306 1061 8744 0121 APOIO A ALIMENTACAO ESCOLAR NA EDUCACAO BA-
SICA - NO ESTADO DE RORAIMA (CREDITO EXTRAOR-
DINARIO)

2.967.943

S 3 1 30 0 342 1.993.892
S 3 1 40 0 342 974.051

12 306 1061 8744 0123 APOIO A ALIMENTACAO ESCOLAR NA EDUCACAO BA-
SICA - NO ESTADO DE SANTA CATARINA (CREDITO EX-
TRAORDINARIO)

16.777.374

S 3 1 30 0 342 13.438.920
S 3 1 40 0 342 3.338.454

12 306 1061 8744 0125 APOIO A ALIMENTACAO ESCOLAR NA EDUCACAO BA-
SICA - NO ESTADO DE SAO PAULO (CREDITO EXTRAOR-
DINARIO)

104.272.027

S 3 1 30 0 342 47.403.025
S 3 1 40 0 342 56.869.002
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12 306 1061 8744 0127 APOIO A ALIMENTACAO ESCOLAR NA EDUCACAO BA-
SICA - NO ESTADO DE SERGIPE (CREDITO EXTRAORDI-
NARIO)

6.777.187

S 3 1 30 0 342 2.889.801

S 3 1 40 0 342 3.887.386

12 306 1061 8744 0131 APOIO A ALIMENTACAO ESCOLAR NA EDUCACAO BA-
SICA - NO ESTADO DO ACRE (CREDITO EXTRAORDINA-
RIO)

4.236.780

S 3 1 30 0 342 2.966.289

S 3 1 40 0 342 1.270.491

12 306 1061 8744 0133 APOIO A ALIMENTACAO ESCOLAR NA EDUCACAO BA-
SICA - NO ESTADO DO AMAZONAS (CREDITO EXTRAOR-
DINARIO)

17.414.354

S 3 1 30 0 342 8.984.899

S 3 1 40 0 342 8.429.455

12 306 1061 8744 0135 APOIO A ALIMENTACAO ESCOLAR NA EDUCACAO BA-
SICA - NO ESTADO DO CEARA (CREDITO EXTRAORDINA-
RIO)

26.664.027

S 3 1 30 0 342 3.663.256

S 3 1 40 0 342 23.000.771

12 306 1061 8744 0137 APOIO A ALIMENTACAO ESCOLAR NA EDUCACAO BA-
SICA - NO ESTADO DO ESPIRITO SANTO (CREDITO EX-
TRAORDINARIO)

13.176.404

S 3 1 30 0 342 4.677.288

S 3 1 40 0 342 8 . 4 9 9 . 11 6

12 306 1061 8744 0139 APOIO A ALIMENTACAO ESCOLAR NA EDUCACAO BA-
SICA - NO ESTADO DO MARANHAO (CREDITO EXTRAOR-
DINARIO)

26.578.608

S 3 1 30 0 342 4.960.245

S 3 1 40 0 342 21.618.363

12 306 1061 8744 0141 APOIO A ALIMENTACAO ESCOLAR NA EDUCACAO BA-
SICA - NO ESTADO DO MATO GROSSO (CREDITO EX-
TRAORDINARIO)

14.984.096

S 3 1 30 0 342 9.493.529

S 3 1 40 0 342 5.490.567

12 306 1061 8744 0143 APOIO A ALIMENTACAO ESCOLAR NA EDUCACAO BA-
SICA - NO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL (CREDITO
EXTRAORDINARIO)

10.317.343

S 3 1 30 0 342 5.453.166

S 3 1 40 0 342 4.864.177

12 306 1061 8744 0145 APOIO A ALIMENTACAO ESCOLAR NA EDUCACAO BA-
SICA - NO ESTADO DO PARA (CREDITO EXTRAORDINA-
RIO)

40.624.266

S 3 1 30 0 342 14.985.105

S 3 1 40 0 342 25.639.161

12 306 1061 8744 0147 APOIO A ALIMENTACAO ESCOLAR NA EDUCACAO BA-
SICA - NO ESTADO DO PARANA (CREDITO EXTRAORDI-
NARIO)

3 2 . 1 4 5 . 9 11

S 3 1 30 0 342 19.439.915

S 3 1 40 0 342 12.705.996

12 306 1061 8744 0149 APOIO A ALIMENTACAO ESCOLAR NA EDUCACAO BA-
SICA - NO ESTADO DO PIAUI (CREDITO EXTRAORDINA-
RIO)

13.255.293

S 3 1 30 0 342 5.138.899

S 3 1 40 0 342 8 . 11 6 . 3 9 4

12 306 1061 8744 0151 APOIO A ALIMENTACAO ESCOLAR NA EDUCACAO BA-
SICA - NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO (CREDITO EX-
TRAORDINARIO)

30.587.156

S 3 1 30 0 342 14.819.980

S 3 1 40 0 342 15.767.176

12 306 1061 8744 0153 APOIO A ALIMENTACAO ESCOLAR NA EDUCACAO BA-
SICA - NO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE (CRE-
DITO EXTRAORDINARIO)

40.585.770

S 3 1 30 0 342 18.933.219

S 3 1 40 0 342 21.652.551

12 306 1061 8744 0155 APOIO A ALIMENTACAO ESCOLAR NA EDUCACAO BA-
SICA - NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL (CREDITO
EXTRAORDINARIO)

28.868.393

S 3 1 30 0 342 13.375.951

S 3 1 40 0 342 15.492.442

12 306 1061 8744 0157 APOIO A ALIMENTACAO ESCOLAR NA EDUCACAO BA-
SICA - NO DISTRITO FEDERAL (CREDITO EXTRAORDINA-
RIO)

7.698.694

S 3 1 30 0 342 7.698.694

12 306 1061 8744 0159 APOIO A ALIMENTACAO ESCOLAR NA EDUCACAO BA-
SICA - NACIONAL (CREDITO EXTRAORDINARIO)

135.296.503

S 3 1 30 0 342 34.364.227

S 3 1 40 0 342 100.932.276

12 306 1061 8744 0161 APOIO A ALIMENTACAO ESCOLAR NA EDUCACAO BA-
SICA - NO ESTADO DO AMAPA (CREDITO EXTRAORDI-
NARIO)

4.605.039

S 3 1 30 0 342 3.603.797

S 3 1 40 0 342 1.001.242

TOTAL - FISCAL 194.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 774.185.382

TOTAL - GERAL 968.185.382

Presidência da República
.

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MENSAGEM

Nº 579, de 8 de outubro de 2010. Encaminhamento ao Senado Fe-
deral da Programação Monetária, destinada à Comissão de Assuntos
Econômicos daquela Casa.

Nº 580, de 8 de outubro de 2010. Encaminhamento ao Congresso Na-
cional do texto da Medida Provisória no 508, de 8 de outubro de 2010

CASA CIVIL
INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA

DA INFORMAÇÃO

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE
Em 7 de outubro de 2010

Entidade: AR FECOMÉRCIO BA
CNPJ: 15.231.533/0001-51
Processo Nº: 00100.000279/2010-83

Nos termos do parecer exarado pela Procuradoria Federal
Especializada do ITI (fls. 58/63), RECEBO a solicitação de cre-
denciamento da Autoridade de Registro AR FECOMÉRCIO BA,
operacionalmente vinculada à AC CERTISIGN MÚLTIPLA, com ful-
cro no item 2.2.2.1.2 do DOC ICP 03, versão 4.4, de 12 de agosto de
2010. Encaminhe-se o processo à Diretoria de Auditoria, Fiscalização
e Normalização.

MAURÍCIO AUGUSTO COELHO
Substituto

SECRETARIA DE DIREITOS HUMANOS

PORTARIA No- 2.058, DE 5 DE OUTUBRO DE 2010

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA SECRETARIA
DE DIREITOS HUMANOS DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLI-
CA, no uso das atribuições legais que lhe confere o arts. 24 da Lei no
10.683, de 28 de maio de 2003, e, tendo em vista o disposto no inciso
XVIII do art. 5º do Regimento Interno da Secretaria de Direitos
Humanos, re s o l v e :

Art. 1º Instituir o Comitê Editorial da Secretaria de Direitos
Humanos da Presidência da República - SDH/PR com as seguintes
finalidades:

I - definir a política editorial da SDH/PR;

II - estabelecer prioridades temáticas;

III - zelar pela fidedignidade das informações constantes em
suas publicações, contribuindo para o desenvolvimento de uma cul-
tura de direitos humanos no país;

IV - assegurar a qualidade das publicações a serem impressas e a
sua consonância com a Política Nacional de Direitos Humanos no país;

V - analisar, avaliar e emitir parecer sobre materiais edu-
cativos e institucionais, impressos e em audiovisuais a serem editados
ou apoiadas pela SDH/PR;

VI - definir critérios de tiragem e distribuição das publicações;

VII - organizar e controlar o acervo bibliográfico da SDH/PR;

VIII - coordenar e controlar a guarda e distribuição das
publicações impressas e em audiovisuais da SDH/PR;

IX - definir o quantitativo da reserva técnica de publicações
da SDH/PR;

X - proceder a guarda dos fotolitos das publicações im-
pressas e matrizes dos materiais audiovisuais da SDH/PR;

XI - definir critérios para registro das publicações da
SDH/PR junto à Biblioteca Nacional;

XII - acompanhar a efetivação do depósito legal das pu-
blicações da SDH/PR, conforme disposto na Lei n° 10.994, de 14 de
dezembro de 2004; e

XIII - adotar medidas para que as publicações a serem editadas
pela SDH/PR recebam o Número Internacional Padronizado - ISBN.

Parágrafo único. Ao Comitê Editorial caberá zelar pelo cum-
primento da política editorial, a ser atualizada permanentemente e apro-
vada pelo Ministro de Estado Chefe da Secretaria de Direitos Humanos.

Art. 2º O Comitê Editorial será composto por:
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